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CARGO EM COMISSAO. RGPS.

O servidor ndo efetivo, ocupante de cargo em comissdao deve,
obrigatoriamente, contribuir para o Regime Geral de Previdéncia Social -
RGPS.

SALARIO INDIRETO.

Incidem contribuigdes previdenciarias sobre valores pagos a servidor
comissionado abrangido pelo Regime Geral de Previdéncia Social, e portanto
tido como empregado, em desacordo com as previsdes de nao incidéncia
contidas no § 9° do art. 28 da Lei 8.212/91

O ressarcimento de despesas com a utilizagdo de veiculo proprio pressupde
que as mesmas sejam comprovadas para que estejam ao abrigo da regra
isentiva constante do artigo 28,89, letra “s”, da Lei n.° 8.212/91.

Recurso Voluntario Negado

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinéria da Terceira Camara da

Segunda Se¢do do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por voto de qualidade, em
negar provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatorio e voto que integram o presente
julgado. Vencidos na votacdo os Conselheiros Bianca Delgado Pinheiro, Juliana Campos de
Carvalho Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem que a multa aplicada deve
ser limitada ao percentual de 20% em decorréncia das disposi¢cdes introduzidas pela MP
449/2008 (art. 35 da Lei n.° 8.212/91, na redacdo da MP n.® 449/2008 c/c art. 61, da Lei n.°

9.430/96).
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 CARGO EM COMISSAO. RGPS.
 O servidor não efetivo, ocupante de cargo em comissão deve, obrigatoriamente, contribuir para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
 SALÁRIO INDIRETO. 
 Incidem contribuições previdenciárias sobre valores pagos a servidor comissionado abrangido pelo Regime Geral de Previdência Social, e portanto tido como empregado, em desacordo com as previsões de não incidência contidas no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91
 O ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio pressupõe que as mesmas sejam comprovadas para que estejam ao abrigo da regra isentiva constante do artigo 28,§9, letra �s�, da Lei n.º 8.212/91.
 Recurso Voluntário Negado
  Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Vencidos na votação os Conselheiros Bianca Delgado Pinheiro, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem que a multa aplicada deve ser limitada ao percentual de 20% em decorrência das disposições introduzidas pela MP 449/2008 (art. 35 da Lei n.º 8.212/91, na redação da MP n.º 449/2008 c/c art. 61, da Lei n.º 9.430/96). 
 
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, André Luís Mársico Lombardi , Leonardo Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
 
  Trata o presente Auto de Infração de Obrigação Principal, lavrado em 05/12/2008 e cientificado ao sujeito passivo em 09/12/2008, através de Registro Postal, de contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre valores pagos aos segurados comissionados que prestaram serviço ao sujeito passivo, a título de �Indenização de Transporte�, no período de 01/2003 a 03/2003, 06/2004 a 12/2006 e 04/2007.
O Relatório Fiscal de fls. 26/31, diz que a verba foi paga aos servidores comissionados vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, a título de ressarcimento de despesas efetuadas com o uso de veículo próprio, mas não houve a efetiva comprovação das despesas incorridas.
Na impugnação a autuada expende as seguintes alegações:
a decadência qüinqüenal dos créditos relativos ao exercício de 2003;
que a indenização de transporte não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária porque não incorporada ao salário do servidor;
que a verba refere-se a ganho não habitual, não retribuindo o exercício laboral, não incorporável ao salário e portanto não passível de incidência contributiva previdenciária;
que a Lei 8212/91 não pode interpretar a Constituição Federal;
a Lei Federal n.º 9.783/99 estabelece que a indenização de transporte não é base de contribuição do servidor público federal ativo e que é norma especial em relação à Lei 8212/91, afastando a aplicação desta, com relação aos servidores;
não existe base legal para a necessidade de comprovação de despesas de uso de veículo;
requer que seja reconhecida a decadência e decretada a insubsistência da cobrança.
Após a impugnação, Acórdão de fls. 102/109, pugnou pela procedência em parte do lançamento, para excluir as competências atingidas pela fluência do prazo decadencial, no ano de 2003, até a competência lançada de 03/2003.
Ainda inconformada a recorrente apresentou recurso voluntário, reiterando as razões expostas na peça de defesa.
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.
A decisão de primeira instância já se manifestou quanto à decadência argüida procedendo a exclusão das competências até 03/2003, não havendo reparos a serem efetuados quanto a este assunto.
No que se refere à verba �Indenização de Transporte�, tida como integrante do salário de contribuição dos servidores comissionados, informo à recorrente que o artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, é taxativo ao afirmar que os órgãos da administração pública são equiparados à empresa, não havendo qualquer restrição quanto a aplicação do texto legal:
Art.15. Considera-se:
I- empresa � a firma individual ou sociedade que assume o risco da atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta e funcional( grifei);
Os segurados, cujas remunerações constam desta autuação, são aqueles não detentores de cargos efetivos, para os quais se aplica o Regime Geral de Previdência Social � RGPS, consoante o disposto no artigo 13 da Lei n.º 8.212/91:
Art.13 O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da união, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral da Previdência Social consubstanciado nesta Lei, dedes que amparados por regime próprio de previdência social
Após a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20 de 16 de dezembro de 1998, somente os servidores titulares de cargo efetivo podem integrar os regimes próprios, conforme o caput do artigo 40 da Constituição Federal:
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. Redação dada ao artigo pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98:
A Emenda Constitucional n° 20, deu nova redação ao art. 195 da Constituição Federal, prevendo na alínea "a" do inciso I, a contribuição a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, à pessoa física que lhes preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 
Assim, a partir da Emenda Constitucional n° 20, o texto constitucional prevê a contribuição da entidade equiparada à empresa sobre a remuneração de qualquer pessoa física que lhe preste serviço. Por isso, a criação da contribuição previdenciária sobre a remuneração dos agentes políticos passou a ser matéria de lei ordinária, para o que serviu a Lei n.º 10.887 de 18/06/2004, com vigência a partir da competência 09/2004.
A citada lei não foi enquinada de inconstitucionalidade, permanecendo válida e amparando o lançamento constante da presente notificação. O lançamento em questão abrange apenas período posterior à Emenda Constitucional n.º 20/98, e refere-se exclusivamente a servidores públicos não efetivos, que compulsoriamente estão vinculados ao Regime Geral de Previdência Social.
Desta forma, devem ser seguidos e obedecidos os preceitos trazidos pela legislação previdenciária consubstanciados na Lei n.º 8.212/91.
No que se refere ao pagamento de valores a título de indenização de despesas pela utilização de veículos próprios pelos servidores comissionados, cuja comprovação não foi apresentada pela recorrente, temos que devem ser seguidos os preceitos da Lei de Custeio da Previdência Social, sendo inócuas as assertivas da recorrente acerca da legislação específica de servidor público federal, que não se aplica ao caso vertente.
A matéria de ordem tributária é de interesse público, por isso é a lei que determina as hipóteses em que valores pagos aos empregados não integram o salário de contribuição, ficando isentos da incidência de contribuições socais. 
Nessa linha, da análise dos autos, verifica-se que os valores pagos pela recorrente aos segurados não se enquadram nas hipóteses previstas em Lei como isentas de contribuições sociais; mais precisamente no parágrafo 9º, do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91. 
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
 I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
a)os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, Lei nº 9.528, de 10/12/97)
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
9 recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Como se pode observar, o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo, não está automaticamente enquadrado nas excludentes do salário de contribuição, contidas no § 9º do artigo 28, acima citado, é necessário que as despesas incorridas sejam comprovadas para que não integrem o salário de contribuição.
Conforme previsto no § 6º do art. 150 da Constituição Federal, somente a Lei pode instituir isenções. Assim, o § 2º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 dispõe que não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28 da mesma Lei. O § 9º do art. 28 da Lei n° 8.212/91 enumera, exaustivamente, as parcelas que não integram o salário-de-contribuição.Verifica-se que a legislação aplicável à espécie determina, em um primeiro momento, a regra geral de incidência das contribuições previdenciárias sobre a remuneração total do empregado, inclusive sobre os ganhos habituais sob a forma de utilidades. Somente em um segundo momento é que são definidas, de forma expressa e exaustiva, porquanto excepcionais, as hipóteses de não-incidência das contribuições destinadas à Seguridade Social.
Nesse contexto, os pagamentos efetuados pela recorrente aos seus empregados para ressarcir despesas provenientes do uso de veículos próprios, sem a devida comprovação dos gastos incorridos, são verbas passíveis de incidência contributiva previdenciária.
Pelo exposto,
Voto por negar provimento ao recurso.
Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Ailindo da Costa e Silva, André Luis Méarsico Lombardi , Leonardo
Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
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Acordao n.° 2302-003.087

Relatorio

Fl. 124

Trata o presente Auto de Infragdo de Obrigacdo Principal, lavrado em
05/12/2008 e cientificado ao sujeito passivo em 09/12/2008, através de Registro Postal, de
contribuigcdes previdencidrias patronais incidentes sobre valores pagos aos segurados
comissionados que prestaram servico ao sujeito passivo, a titulo de “Indenizacdo de
‘Transporte”, no periodo de 01/2003 a 03/2003, 06/2004 a 12/2006 e 04/2007.

O Relatorio Fiscal de fls. 26/31, diz que a verba foi paga aos servidores
comissionados vinculados ao Regime Geral de Previdéncia Social, a titulo de ressarcimento de
despesas efetuadas com o uso de veiculo proprio, mas nao houve a efetiva comprovagao das

despesas incorridas.

Na impugnagao a autuada expende as seguintes alegacoes:

a)
b)

2

a decadéncia qiliinqiienal dos créditos relativos ao exercicio de 2003;

que a indenizagdo de transporte nao pode sofrer a incidéncia da
contribui¢do previdencidria porque ndo incorporada ao salario do
servidor;

que a verba refere-se a ganho ndo habitual, ndo retribuindo o exercicio
laboral, ndo incorporavel ao salario e portanto ndo passivel de incidéncia
contributiva previdencidria;

que a Lei 8212/91 ndo pode interpretar a Constituicdo Federal;

a Lei Federal n.° 9.783/99 estabelece que a indenizacdo de transporte ndo
¢ base de contribuicao do servidor publico federal ativo e que ¢ norma
especial em relacdo a Lei 8212/91, afastando a aplicagdo desta, com
relacdo aos servidores;

ndo existe base legal para a necessidade de comprovagdo de despesas de
uso de veiculo;

requer que seja reconhecida a decadéncia e decretada a insubsisténcia da
cobranga.

Apbs a impugnagdo, Acédrdao de fls. 102/109, pugnou pela procedéncia em
parte do langamento, para excluir as competéncias atingidas pela fluéncia do prazo
decadencial, no ano de 2003, até a competéncia langada de 03/2003.

Ainda inconformada a recorrente apresentou recurso voluntario, reiterando as
razdes expostas na peca de defesa.

E o relatério.



Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente a
tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.

A decisdo de primeira instancia ja se manifestou quanto a decadéncia argiiida
procedendo a exclusdo das competéncias até 03/2003, nao havendo reparos a serem efetuados
quanto a este assunto.

No que se refere a verba “Indenizacao de Transporte”, tida como integrante
do salario de contribuicdo dos servidores comissionados, informo a recorrente que o artigo 15,
inciso I, da Lei n.° 8.212/91, ¢ taxativo ao afirmar que os 6rgaos da administracdo publica sdao
equiparados a empresa, ndo havendo qualquer restricdo quanto a aplicacdo do texto legal:

Art. 15. Considera-se:

I- empresa — a firma individual ou sociedade que assume o risco
da atividade econémica urbana ou rural, com fins lucrativos ou
ndo, bem como os orgdos ou entidades da administracdo publica
direta, indireta e funcional( grifei),

Os segurados, cujas remuneragoes constam desta autuacao, sao aqueles nao
detentores de cargos efetivos, para os quais se aplica o Regime Geral de Previdéncia Social —
RGPS, consoante o disposto no artigo 13 da Lei n.® 8.212/91:

Art. 13 O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da
unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios, bem
como o das respectivas autarquias e fundagoes, sdo excluidos do
Regime Geral da Previdéncia Social consubstanciado nesta Lei,
dedes que amparados por regime proprio de previdéncia social

Ap0s a promulgagdo da Emenda Constitucional n.° 20 de 16 de dezembro de
1998, somente os servidores titulares de cargo efetivo podem integrar os regimes proprios,
conforme o caput do artigo 40 da Constitui¢do Federal:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, incluidas suas
autarquias e fundagoes, ¢ assegurado regime de previdéncia de
carater contributivo, observados critérios que preservem o
equilibrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
Redag¢do dada ao artigo pela Emenda Constitucional n° 20, de
15/12/98.

A Emenda Constitucional n° 20, deu nova redagdo ao art. 195 da
Constitui¢ao Federal, prevendo na alinea "a" do inciso I, a contribui¢do a cargo do empregador,
da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salérios e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhes
preste servigo, mesmo sem vinculo empregaticio.
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Assim, a partir da Emenda Constitucional n° 20, o texto constitucional prevé
a contribui¢ao da entidade equiparada a empresa sobre a remuneracao de qualquer pessoa fisica
que lhe preste servigo. Por isso, a cria¢do da contribui¢do previdencidria sobre a remuneragao
dos agentes politicos passou a ser matéria de lei ordinaria, para o que serviu a Lei n.° 10.887 de
18/06/2004, corir vigéncia a partir da competéncia 09/2004.

A citada lei ndo foi enquinada de inconstitucionalidade, permanecendo valida
e amparando o langcamento constante da presente notificagdo. O lancamento em questdo
abrange apenas periodo posterior a Emenda Constitucional n.° 20/98, e refere-se
xclusivamente a servidores publicos ndo efetivos, que compulsoriamente estdo vinculados ao
Kegiine Geral de Previdéncia Social.

Desta forma, devem ser seguidos e obedecidos os preceitos trazidos pela
legislagdo previdenciaria consubstanciados na Lei n.° 8.212/91.

No que se refere ao pagamento de valores a titulo de indenizacdo de despesas
pela utilizacao de veiculos proprios pelos servidores comissionados, cuja comprovagao nao foi
apresentada pela recorrente, temos que devem ser seguidos os preceitos da Lei de Custeio da
Previdéncia Social, sendo inocuas as assertivas da recorrente acerca da legislagdo especifica de
servidor publico federal, que ndo se aplica ao caso vertente.

A matéria de ordem tributaria ¢ de interesse publico, por isso € a lei que
determina as hipoteses em que valores pagos aos empregados ndo integram o salario de
contribui¢do, ficando isentos da incidéncia de contribuigdes socais.

Nessa linha, da andlise dos autos, verifica-se que os valores pagos pela
recorrente aos segurados nao se enquadram nas hipoteses previstas em Lei como isentas de
contribui¢des sociais; mais precisamente no paragrafo 9°, do artigo 28 da Lei n.® 8.212/91.

"Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneracdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa, (Redagdo dada pela
Lein®9.528, de 10.12.97) (...)

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redacio dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

a)os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites legais,

salvo o salario-maternidade; (Redacio dada pela Lei_n° 9.528, de
10/12/97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n® 5.929, de 30 de outubro de
1973,




¢) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n°® 6.321, de 14 de abril de
1976;

d) as importancias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneracdo de férias de que trata o

art. 137 da Consolidacdo das Leis do Trabalho-CLT; (Redacio dada
peia lei n” 9.528, de 10/12/97)

e) as importancias: (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

i. previstas no inciso | do art. 10 do Ato das Disposi¢oes
Constitucionais Transitorias, (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

2. relativas a indeniza¢do por tempo de servigo, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de

Garantia do Tempo de Servico-FGTS, (Incluido pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

3. recebidas a titulo da indenizacdo de que trata o art. 479 da
CLT; (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, Lei n° 9.528, de 10/12/97)

4. recebidas a titulo da indeniza¢do de que trata o art. 14 da Lei
n® 5.889, de 8 de junho de 1973, (Incluido pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

5. recebidas a titulo de incentivo a demissdo,; (Incluido pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT; (Incluido pela Lei n° 9.711, de 20/11/98)

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos

expressamente desvinculados do salario; (Incluido pela Lei n° 9.711,
de 20/11/98)

8. recebidas a titulo de licen¢a-prémio indenizada; (Incluido pela Lei
n°9.711, de 20/11/98)

9 recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 9° da Lei
n® 7.238, de 29 de outubro de 1984, (Incluido pela Lei n° 9.711, de
20/11/98)

f) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislagdo propria;

g) a ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente
em decorréncia de mudancga de local de trabalho do empregado,

na forma do art. 470 da CLT; (Redagio dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

h) as diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cingtienta por cento) da remunera¢do mensal;

i) a importdncia recebida a titulo de bolsa de complementagdo
educacional de estagiario, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977;

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;
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l) o abono do Programa de Integra¢do Social-PIS e do
Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-PASEP; (Incluido
pela Lei n® 9.528, de 10/12/97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentagdo e
habitagdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
canteiro de obras ou local que, por forca da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de protegdo

estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluido pela Lei n° 9.528
de 10/12/97)

n) a importincia paga ao empregado a titulo de
complementa¢do ao valor do auxilio-doenga, desde que este

direito seja extensivo a totalidade dos empregados da empresa;
(Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

o) as parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870
de 1° de dezembro de 1965; (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

p) o valor das contribuigdes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9°
e 468 da CLT; (Incluido pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

q) o valor relativo a assisténcia prestada por servico médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos

empregados e dirigentes da empresa, (Incluido pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

r) o valor correspondente a vestudrios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do

trabalho para prestagdo dos respectivos servigos; (Incluido pela Lei
n°9.528, de 10/12/97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislacao trabalhista, observado o limite mdximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e a cursos de capacita¢do e qualificagdo
profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela
empresa, desde que ndo seja utilizado em substitui¢do de parcela
salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso
ao mesmo, (Redagio dada pela Lei n® 9.711, de 20/11/98)

u) a importancia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo



com o disposto no art. 64 da Lei n® 8.069, de 13 de julho de
1990, (Incluido pela Lei n°® 9.528, de 10/12/97)

v) os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais, (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

x) o valor da multa prevista no § 8°do art. 477 da CLT. (Incluido
pela Lei n°® 9.528, de 10/12/97)

Como s¢ pode observar, o ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo, ndo
estd automaticamente enquadrado nas excludentes do saldrio de contribui¢do, contidas no § 9°
do artigo 28, acima citado, ¢ necessario que as despesas incorridas sejam comprovadas para
que ndo intcgrem o salario de contribuigao.

Conforme previsto no § 6° do art. 150 da Constituicao Federal, somente a Lei
pode instituir isengdes. Assim, o § 2° do art. 22 da Lei n°® 8.212/91 dispde que ndo integram a
remunciagdo as parcelas de que trata o § 9° do art. 28 da mesma Lei. O § 9° do art. 28 da Lei n°
8.212/91 enumera, exaustivamente, as parcelas que ndo integram o saldrio-de-
contribuicao.Verifica-se que a legislacdo aplicavel a espécie determina, em um primeiro
momento, a regra geral de incidéncia das contribuigdes previdenciarias sobre a remuneragao
total do empregado, inclusive sobre os ganhos habituais sob a forma de utilidades. Somente em
um segundo momento ¢ que sdo definidas, de forma expressa e exaustiva, porquanto
excepcionais, as hipdteses de ndo-incidéncia das contribui¢des destinadas a Seguridade Social.

Nesse contexto, os pagamentos efetuados pela recorrente aos seus
empregados para ressarcir despesas provenientes do uso de veiculos proprios, sem a devida
comprovagdo dos gastos incorridos, sdo verbas passiveis de incidéncia contributiva
previdenciaria.

Pelo exposto,
Voto por negar provimento ao recurso.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora



